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a Prefeitura

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 8.901, DE 18 DE MARÇO DE 2020
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento Fiscal 
de 2020, no valor de R$ 86.000,00, altera o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, e dá outras disposições.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Federais 
nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento Fiscal de 2020, aprovado através da Lei 
nº 8.877, de 23 de dezembro de 2019, mediante abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil 
reais), na seguinte classificação:

020604 FUNDO MUNICIPAL D A PESSOA COM DEFICIÊNCIA
142422027 APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
1994 Obras e Equipamentos - FMPCD
44905100 Obras e Instalações
Fonte: 031003016 FUNDO MUN.PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 001/0053-1/57236-5 

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo são de origem de superávit 
financeiro verificado no Balanço do Exercício Anterior, na fonte 031003016 - Fundo Mun. Pessoa Com Deficiência.
Art. 2º Fica acrescentada a ação de governo “1994 Obras e Equipamentos - FMPCD”, na Unidade Executora “020604 Fundo Mu-
nicipal da Pessoa com Deficiência”, no programa de governo “142422027 Apoio à Pessoa com Deficiência”, no Anexo IV da Lei 
nº. 8.585/2017 - Plano Plurianual, e no Anexo VI da Lei nº. 8.833/2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma do Anexo Único 
desta Lei.
Parágrafo único. Os Anexos IV e VI referidos no caput deste artigo, correspondem também aos anexos “III e VI – Unidades Execu-
toras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental” do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – Projeto 
AUDESP.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Franca, SP, em 18 de março de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO
Obs.: Lei 8.901, de 18/03/2020, republicada (com anexo)
________________________________________________________________________________________________________

EDITAIS
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Eliete Maria Neves - Secretária de Ação Social
Adriel Júnior Domingues da Cunha – Secretário de Assuntos Estratégicos
Anderson Mitsuhiro Minamihara – Secretário de Desenvolvimento 
Edgar Ajax dos Reis Filho – Secretário de Educação
Elson Bonifácio – Secretário de Esporte, Arte, Cultura e Lazer
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________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 093, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre designação de ocupantes aos cargos de Coordenação e Preceptoria de 
Residência Médica e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca Estado de São Paulo, no exercício de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica DESIGNADA, para o exercício do cargo de Coordenação do Programa de Residência Médica junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 16/03/2020, a servidora CRISTIANE DE MELO LIMA.

Art. 2º - Ficam DESIGNADAS para o exercício do cargo de Preceptor do Programa de Residência Médica junto a Atenção Básica 
e Estratégia de Saúde da Família, a partir de 16/03/2020, as servidoras ELIZABETH ABADIA DURANTI SPERETA e 
MILENA APARECIDA PERENTE.

Art. 3º - Ficam DESIGNADOS para o exercício do cargo de Preceptor do Programa de Residência Médica junto as Unidades de 
Pronto Atendimento, a partir de 16/03/2020, os servidores JOSE VICTOR DIAS LOURENÇO e HAROLDO DA SILVA 
SANTANA.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 16 de março de 2020.
Art. 5º - O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Franca, aos 23 de março de 2020.

GILSON DE SOUZA
PREFEITO

________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 094, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre exoneração e nomeação de servidor e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca Estado de São Paulo, no exercício de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica EXONERADO, a partir de 10 de março de 2020, do cargo em comissão de Função de Confiança de Direção de Unidade 
Básica, junto a Secretaria de Saúde, o servidor SIVALDO DE MORAES BRIÃO.

Art. 2º - A Secretaria de Recursos Humanos fará constar em suas fichas funcionais os agradecimentos do Governo Municipal, pelos 
serviços prestados à municipalidade.

Art. 3º - Fica NOMEADA, a partir de 16 de março de 2020, para exercer as funções inerentes ao cargo em comissão de Função de 
Confiança de Direção de Unidade Básica, junto a Secretaria de Saúde, a servidora ISAMARA FRANCO.

Art. 4º - Em cumprimento ao Art. 8º da Lei Municipal nº 7.571, de 17 de agosto de 2011, cuja redação foi alterada pela Lei Municipal 
nº 8.733, de 03 de setembro de 2018, estão disponíveis no Portal de Transparência, no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Franca, informações referentes a qualificação e experiência profissional do cidadão.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 10 de março de 2020.
Art. 6º - O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 23 de março de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO
________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 095, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação de membros para compor o Grupo Técnico de Análise – GTA, 
junto a Secretaria de Planejamento Urbano e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de 
suas atribuições legais e considerando o constante do disposto no Decreto nº 10.623, de 08 de março de 2017;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam NOMEADOS para compor o Grupo Técnico de Análise – GTA, junto a Secretaria de Planejamento Urbano, para atuar 

e analisar os procedimentos administrativos instituídos pelo Decreto nº 10.623, de 08 de março de 2017.
Parágrafo Único: O Grupo Técnico de Análise – GTA será presidido pela Secretária Municipal de Planejamento Urbano, Adailma 
Helena Ferreira, e será composta pelos seguintes servidores:

1.	 Luiz Henrique Spirlandelli, Secretaria de Planejamento Urbano;
2.	 Guilherme Luzente de Oliveira, Secretaria de Planejamento Urbano;
3.	 Marcelo do Nascimento Varolo, Procuradoria Geral do Município;
4.	 Marcio Fernando Silveira Rodrigues. Secretaria de Serviços e Meio Ambiente;
5.	 João Paulo Belafronte Fialho, Secretaria de Segurança e Cidadania;
6.	 Lucas Fabiano Barbosa, Secretaria de Planejamento Urbano;
7.	 Camila Eduarda Cardoso, Secretaria de Planejamento Urbano.

Art. 2º. O presente ato é efetivado em conformidade com o disposto no Art. 2º do Decreto nº 10.623, de 08 de março de 2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a portaria nº 142, de 17 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 23 de março de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

RESOLUÇÃO SARH Nº 001/2020, DE 24 MARÇO DE 2020

LUÍS ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA, Secretário de Administração e Recursos 
Humanos do Município de Franca, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
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legais e considerando as medidas de segurança para controle da pandemia do COVID-19, 
considerando a Medida Provisória (MP) nº 297 de 22 de março de 2020 emitida pelo 
governo federal, bem como os Decretos Municipais nº 11.018 de 19 de março de 2020 e 
nº 11.021 de 23 de março de 2020;
R E S O L V E

Art. 1º - Estão suspensos todos os atendimentos presenciais da Secretaria de Administração e Recursos Humanos por prazo 
indeterminado.

§1º - Os serviços prestados pela Central de Atendimentos no prédio da Prefeitura Municipal de Franca, deverão ser solicitados 
através do telefone 3711-9000 ou através do e-mail ppv@franca.sp.gov.br.
§2º -Os serviços prestados pela Divisão de Pessoal e Recursos Humanos serão efetuados através dos telefones 3711-9000 e 
3711-9137 e através do e-mail recursoshumanos@franca.sp.gov.br, ou ainda através dos e-mails abaixo relacionados de acordo 
com o assunto a ser tratado.

CONTATOS DIVISÃO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS

ASSUNTO E-MAIL

Atendimento (recepção) recursoshumanos@franca.sp.gov.br

Consignado marisaborges@franca.sp.gov.br

Controle de Ponto amandarodrigues@franca.sp.gov.br

Estagiários angiaraferreira@franca.sp.gov.br

Férias dinasantos@franca.sp.gov.br

Folha de Pagamento Educação anaygarcia@franca.sp.gov.br

Rescisão luizmencucini@franca.sp.gov.br

Setor de Processos maristelamodenesi@franca.sp.gov.br

SIAS sias@franca.sp.gov.br
§3º -	 Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes quanto ao Controle de Ponto:
I.	 Fica proibido a marcação do ponto eletrônico;
II.	 O servidor que estiver em trabalho presencial deverá preencher sua ficha manual de ponto, que deverá ser assinada pelo 
próprio servidor e sua chefia, e esta deverá encaminhá-la para o e-mail recursoshumanos@franca.sp.gov.br;
III.	 No caso dos servidores lotados nas Secretarias de Saúde, Serviços e Meio Ambiente, Ação Social e Segurança e Cidadania, 
que eventualmente efetuarem horas extras, caberá aos responsáveis realizar o lançamento dessas horas trabalhadas no sistema de 
ponto e posteriormente convertê-las em horas extras;
IV.	 As Secretarias mencionadas no inciso anterior deverão indicar o nome do responsável pela conversão das horas de crédito 
em horas extras no sistema de ponto, para a Divisão de Pessoal e Recursos Humanos através do e-mail recursoshumanos@franca.
sp.gov.br,  para que seja efetuada a liberação de acesso ao sistema, ficando essa pessoa responsável pelos lançamentos;
V.	 Os servidores que estirem em home office ou de sobreaviso em razão da pandemia, estão dispensados do controle do 
ponto.
§4º - Os serviços prestados pelo Serviço Integrado de Atendimento ao Servidor (SIAS) seguirão os seguintes procedimentos:
I.	 Os atestados médicos de servidores municipais deverão ser digitalizados e enviados ao e-mail sias@franca.sp.gov.br pelo 
próprio servidor através do seu e-mail institucional (@franca.sp.gov.br) ou através do requerimento digital, acessando o portal do 
servidor, com usuário e senha já usado para acessar o holerite, no menu de Requerimentos Gerais, anexando a cópia digitalizada 
do atestado;
II.	 As informações e orientações sobre Saúde Ocupacional serão prestadas somente pelos telefones 3711-9178 (Douglas) e 
3711 9199 (Pauliana);
III.	 As informações e orientações sobre Segurança do Trabalho e PPP serão prestadas pelo telefone 3711-9098 e e-mail 
leticiaoliveira@franca.sp.gov.br (Letícia);
IV.	 As informações e orientações sobre Assistência Social serão prestadas somente pelo telefone 3711-9092 (Rosenete e 
Tatiana);
V.	 Ficam suspensos os atendimentos de terapia com a psicóloga Aline.
§5º - Os servidores que não prestam serviços essenciais, deverão, preferencialmente, exercer o teletrabalho (home office), 
ressalvadas as seguintes observações:
I.	 Caso não seja possível o trabalho a distância em virtude das atribuições inerentes ao emprego público, fica proibida a 
dispensa dos servidores sem antes conceder-lhes férias ou usufruto do saldo positivo de banco de horas. 
II.	 Fica autorizada a concessão de férias compulsórias ainda que o período aquisitivo a elas relativo não tenha transcorrido; 
III.	 Os servidores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (covid-19) serão priorizados para o gozo de férias, individuais 
ou coletivas;
IV.	 Fica vedada por ora, a conversão de um terço de férias em abono pecuniário;
V.	 As férias deverão ser concedidas a partir do dia 01/04/2020, e as chefias de cada secretaria deverão notificar os servidores 
do período de gozo de férias com antecedência mínima de 48 horas, por escrito ou por meio eletrônico;
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VI.	 É responsabilidade de todas as chefias realizar a notificação dos servidores;
VII.	 Caberá às chefias encaminhar a relação dos servidores notificados e seus respectivos períodos de férias para o e-mail 
recursoshumanos@franca.sp.gov.br, impreterivelmente, até o dia 17/04/2020;
VIII.	 Fica autoriza a antecipação das folgas de feriados do ano de 2020;
§6º - Os serviços prestados pelo Centro de Formação e Aperfeiçoamento Profissional (CEFAP) estão suspensos.

Art. 2º - Fica prorrogado até o dia 20/04/2020, o prazo para os servidores municipais solicitarem o abono escolar, devendo a 
documentação necessária ser digitalizada e enviada para o e-mail recursoshumanos@franca.sp.gov.br pelo próprio servidor, através 
do seu e-mail institucional (@franca.sp.gov.br), ou através do requerimento digital, acessando o portal do servidor, com usuário e 
senha já usado para acessar o holerite, no menu de Requerimentos Gerais.

Art. 3º - Todos os aprendizes e os estagiários menores de 18 anos, deverão ser dispensados das atividades práticas.
§1º - Os estagiários maiores de 18 anos deverão seguir as orientações dos seus supervisores;
§2º - Poderão os supervisores de estágio conceder recesso de até 30 dias aos estagiários, ainda que estes não tenham período 
vencido.

Art. 4° – O Secretário de Administração e Recursos Humanos poderá revogar esta Resolução, a qualquer momento, dependendo 
da necessidade e evolução do quadro de Pandemia

Art. 5° – O Secretário de Administração e Recursos Humanos poderá expedir disposições complementares que se façam 
necessárias ao cumprimento do disposto na presente resolução.

Art. 6° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° – Revogam-se as disposições em contrário.

Franca, 24 de março de 2020.
LUÍS ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA

Secretário de Administração e Recursos Humanos
Prefeitura Municipal de Franca

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA/SP

PORTARIA Nº 30, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

Concede adicional para o servidor André Guedes Guarizo, 1º quinquênio.
O Vereador Pastor Palamoni, Presidente da Câmara Municipal de Franca, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições privativas, considerando documentação do Procedimento Interno nº 19/2020, devidamente 
instruído, informado e deferido, onde o servidor André Guedes Guarizo, Técnico em Contabilidade, requer a concessão de adicional 
por tempo de serviço, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Art. 1º. Fica concedido para o servidor André Guedes Guarizo, Técnico em Contabilidade, o 1º (primeiro) adicional de tempo de 
serviço (1º quinquênio), retroativo ao dia 17 de fevereiro de 2020, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 2.501/1978, combinado 
com o artigo 118-A da Lei Orgânica do Município de Franca e com o artigo 17 da Lei Municipal nº 3.831/1990.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Franca, em 06 de março de 2020.
VEREADOR PASTOR PALAMONI

Presidente
________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 38, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Concede progressão para a servidora Suellen de Paula Ribeiro, Telefonista

O Vereador Pastor Palamoni, Presidente da Câmara Municipal de Franca, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando requerimento constante no Procedimento Interno nº 99/2017, 
devidamente instruído e deferido, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Art. 1º Fica concedida progressão, pelo critério de merecimento, para a servidora Suellen de Paula Ribeiro, Telefonista, referente 
ao período de 11/02/2018 a 10/02/2020, nos termos do artigo 33 e ss. da Seção II - Da Progressão - da Resolução nº 473/2013.
Parágrafo único. O benefício ora concedido retroage ao dia 11 de fevereiro de 2020, passando os vencimentos da servidora Suellen 
de Paula Ribeiro, a serem calculados no Nível 02, Padrão/Letra “C”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 11 de fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Franca, em 23 de março de 2020.
VEREADOR PASTOR PALAMONI

Presidente



www.franca.sp.gov.br Quarta-feira, 25 de março de 2020 - ano 6 - n.º 1487 6

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS
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